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CONTRATO NS 001/2022-DLN2 012/2022

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS E A EMPRESA LTUR VIAGENS

LTDA-ME, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 1^ .133 DE 01/04/2021.

Ao(s) 11 (onze) dias do mês de abril do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA através da
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, com sede na Avenida Fabricio Ferraz, nS 192, CEP:
65.936-000, Centro, na cidade de Montes Altos /Estado Maranhão, inscrito no CNPJ sob ij) 06.759.104/0001-60,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Domingos Pinheiro Cjrqueira, portado^rda Cédula de Identidade
ne 021127382002-5 SSP/MA e do CPF nS 436.369.693-15 e pelo Secretário Municipal de Adrjilnistração, Planejamento
e Finanças, o Senhor Fábio Gomes de Sousa, portador da Cédula de Identidade 246635()2003-5 SSP/MA e CPF n"
013.234173-54, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa LTUR VIAGENS LTDA-ME inscrita
no CNPJ/MF sob o 23.423.288/0001-02, com sede na Rua Benedito Leite - 438 - Casa: A \ Centro - Imperatriz - MA,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Lella Maria Carneiro Lopes, portador(a) da
Carteira de Identidade ns 000051170795-9 e CPF ns 620.132.033-49, tendo em vista o que consta no Processo n^

025/2022 e em observância às disposições da Lei Federal ns 14.133, de Ó1 de abril de 2021, atualizações e demais
legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dl
012/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reserva, emissão
fornecimento de passagens aéreas, por meio de atendimento remoto (e-mail e tel í
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Mor

iPENSA DE LICITAÇÃO N2

marcaçao, remarcaçao e

fone), visando suprir as

tes Altos - MA, conforme

Item Especificações
Maior Percentua

1  valor da tar
de desconto sobre o

ifa de passagem

01

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços, através de intermediação, para fornecimento
de passagens aéreas, para viagens nacionais e
internacionais, com serviços de consulta, cotação,

reserva, emissão de bilhetes, marcação, remarcaçao,

reembolso, endosso e cancelamento, de todas as
companhias de transporte aéreo, de acordo com as
normas da agência nacional de aviação civil - ANAC.

7%

0 percentual de desconto foi de 7% (sete por cento de desconto);

2. CLÁUSUU SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é da data de 11/04/2022 e encerramento em 31/12/2022, podendo
tal prazo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, qesde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.01. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.02. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.03. Seja juntado em relatório que discorra sobre a execução do contrato, com infor

tenham sido prestados regularmente;

2.1.04. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

mações de que os serviços

interesse na realização do

y  serviço;

2.1.05. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso aara a Administração;
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2.1.06. Haja manifestação expressa da contratada Informando o Interesse na prorrogação;

2.1.07. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrent ;s da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem

como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpripiento integral do objeto

da contratação.

3.3. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente rr

Contratado{a), após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a i

pela variação do índice do IGPM ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do
empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da Contratado(a).

ediante requerimento da

presentaçâo da proposta,

4. CLÁUSU LA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÀRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamer

orçamento da Municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

tária própria, prevista no

ORGÃO 02-PREFElTURA DE MONTES ALTOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 20- SECR. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FljNANÇAS
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

04.122.0052.2-060 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração, Planejamento e

Finanças I |
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

4.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão à

conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

a apresentação das Notas

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado, em até o IQS (décimo) dia, do mês subsequente após

Fiscais/Faturas, na tesouraria do Contratante, mediante a apresentação das respectivas comprovações de

fornecimento dos materiais/serviços, devidamente atestadas pelo Setor Responsável, mec iante, e em conformidade

ao discriminado na proposta apresentada pela(o) Contratado(a), observando-se ainda a corjiprovação de regularidade
junto ao INSS, FGTS e CNDT em plena validade.

5.2.1. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até qLe a Contratado!
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicíar-se-á após a comprovação da

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.2.2. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionai à

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratado(a):

5.2.2.1. Não produziu os resultados acordados;

5.2.2.2. Deixou de executar as atividades Contratado(a)s, ou não as execd'

5.2.2.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com

qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previst 1 na legislação aDÍlcável.

5.2.3.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei

Complementar Federal n® 116/03, e legislação municipal aplicável.

5.2.4. A Contratado(a) regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar

tou com a qualic

a) providencie as medidas

regularização da situação.

irregularidade verificada, sem prejuízo das

ade mínima exigida;
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Federal ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangi

5.2.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depôs

dos pelo referido regime,

to em conta-corrente, na

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratado(a), ou por outro meio previstó na legislação vigente.

5.2.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento. j
5.2.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratado(a), que

porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.2.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para

com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratado(a).

5.2.9. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratado(a), obrigatoriamente com o número de inscrição

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrun'ento de contrato, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

cobrir possíveis despesas

6. CLAUSULA sexta - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente rr ediante requerimento da

Contratado(a), após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta,

te as etapas/parcelas dopela variação do índice do IPCA ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamer

tado a partir dos efeitos

empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da Contratado(a).

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será con

financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atrasa ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ̂  Contratada a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão Icjigo seja divulgado índice
defínitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. O reajuste será realizado por apostílamento. '

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO !
7.1. O objeto será recebido; j
Provisoriamente - no momento do recebimento da Nota Fiscal, para efeito de posterior ve|rificaç§o da conformidade
do objeto com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, mediante aposição de carimbo de
recebimento provisório pela Administração municipal, no corpo da fatura/nota fiscal oj Termo de Recebimento
Provisório; e |
Definitivamente - após a verificação da conformidade/adequação com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta e conseqüente aceitação pelo servidor designado como Fi

Recebimento, em até 3 (três) dias, contados a partir do recebimento provisório.

7.2. O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica

(dois) dias, às side Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 2

5cal, mediante Termo de

ções constantes no Termo

as custas sem prejuízo da

ios termos pactuados, em

aplicação das penalidades.

7.3. Se o particular reaijzar a substituição necessária dentro do prazo estipulado, adequbndo o objeto aos termos
pactuados, será recebido provisoriamente e, após constatar-se a conformidade em face

definitivo, no prazo de até 3 (três) dias úteis, pelos agentes acima mencionados.

7.4. Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto do Termo de Referência ou que, mesmo

depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral

do Contrato, com base na legislação vigente.

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos.MA-CEP: 65.936-000.
Site: vww.montesalto5.ma.qov.br

Página 3 de 6



V ;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60 !

,írnane

8. CLAÚ5ULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE.

objeto, no prazo e forma

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus anexos;

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratado(a), através de comissão/servidor

especialmente designado;

9.1.3. Efetuar o pagamento à Contratado(a) no valor correspondente ao fornecimento do

estabelecidos no presente contrato.

9.2. São obrigações do CONTRATADO:

9.2.1. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;

9.2.2. Apresentar, sempre que solicitado, esclarecimentos necessários a Contratante;

9.2.3. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislaçõi

de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes,

taxas, Impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas

por Lei;

9.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências a pontadas pela Contratante qua

contratado;

9.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetd na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigé

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
j

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DÁ SUBCONTRATAÇÃO |
10.1. É vedada a subcontratação do objeto do contrato.

j

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo De Referência, parte integrante

da Processo de Dispensa.

ss específicas de acidente

-)to à execução do objeto

ções assumidas, todas as

ENTREGA OU EXECUÇÃO

'oi devidamente aprovado

12. CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE

12.1. Demais obrigações ficam aqueles estabelecidos no Termo de Referência, o qual
pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

12.2. A contratada deverá oferecer seus serviços (emissão de passagens aéreas naèionais e internacionais) à

Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA, mantendo para tanto, atendimento i

18h (horário de Brasília), de segunda à sexta feira, devendo ainda indicar um número de telefone e e-mail

de plantão para atendimento de situações emergenclais forajdo horário norrnal, inclusive aos sábados,
domingos e feriados, bem como o nome do funcionário para contato, em docuniento a ser entregue no ato

da assinatura do contrato.

12.3. A contratada deverá prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais e

internacionais, periodicidade de voos e de viagens de interesse da Administração Municipal, em âmbito

nacional e internacional, e designar um (01) funcionário para atendimento aos ssrviços.

12.4. A contratada deverá apresentar cotação de passagens no prazo máximo de 01 (uma) hora após sua

Avenida Fabrfclo Ferraz, n° 192, Centra. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site; www.niontesaltos.ma.aov.br
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solicitação pela contratante^ a fim de evitar acréscimo no valor da tarifa e receber autorização para emissão

da passagem, observando-se os prazos indicados no Termo de Referência.

12.5. Caso se verifique acréscimo quando da emissão do bilhete no prazo estabelecido acima, deverá a contratada
manter contato com o setor competente a fim de obter autorização para emissão do bilhete com o valor

acrescido. !
12.6.0 objeto contratado deverá ser entregue, conforme quantidade e especificações )actuadas, observando as

disposições no Termo de Referência. |
12.7.Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Estarão inclusos nesta contratação todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto ora contratado

•atada o direito à previa e

va prevista no art. 137 da

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a ̂IX o art. 137 da Lei 14.133,
de 2021, e com conseqüências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, sem prejuízos da aplicação das sanções previstas

no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 137, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Cont

ampla defesa.

13.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão admlnistrat

Lei 14.133, de 2021.

13.4. O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADO(A):

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da C

previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei ns 14.:

15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valo

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes cor

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

antratante, salvo nos casos

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contida

33, de 2021.

nos ou supressões que se

inicial atualizadp do contrato,
tratantes poderão exceder o limite de 25%

na Lei n2 14.133, de 2021,

e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste Instrumento, por extrato

no prazo previsto na Lei ns 14.133, de 2021.

no Diário Oficial da União,

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contratl
de Montes Altos - Ma.

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (dua
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Montes Altos

o será o Foro da Comarca

s) vias de Igual teor, que,

MA, 11 de abril de 2022.

Owir/V
MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS v
Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal
Contratante

Fábio Gomes de Sousa |
Secretário Municipal de Administração, Planejarriento e Finanças

Contratante |
I

LEILA MARIA CARNEIRO Assinado de forma digital por LEILA
,  .... AMARIA CARNEIRO LOPES:62013203349
LOPES:6201 3203349 Dados: 2022.04.13 08:16;50-03'00'

LTUR VIAGENS LTDA-ME

CNPJ n5. 23.423.288/0001-02
Contratada

TESTEMUNHAS:

•^19 Ixk j áji f d/CTrIl n
CPFN5:
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